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	INDICAÇÃO Nº 055/2009




AUTORIA: VEREADORES EDLAMÁ BATISTA MARQUES (DILA), QUINO E AMANTINO BAIOTO
NDICAM A NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DO 1º ENCONTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da realização do 1º Encontro Municipal de Educação Infantil.

                                                           JUSTIFICATIVA
A Educação Infantil tem sido umas das principais demandas sociais das últimas décadas, tendo em vista as transformações na estrutura 
familiar, novas formas de nucleação, e de constituição dos “chefes de família”, nova realidade do mercado de trabalho com maior inserção das mulheres, assim como a compreensão da importância dessa fase de desenvolvimento do ser humano para o seu futuro.
Diante da relevância da educação infantil, estou sugerindo a realização de um Encontro Municipal para discutir a questão, com vistas a avaliar as ações e os projetos desenvolvidos nas escolas de educação infantil e definir novas metas para qualificação do mesmo, bem como promover a integração dos profissionais que atuam nas instituições que atendem o setor.





 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 26 de fevereiro de 2009.
Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES (DILA)

Ver. QUINO
Vereador AMANTINO BAIOTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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